
MENSAGEMN 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo federal, por meio do 

Ministério da Defesa, a doar duas aeronaves Bel! Jet Ranger II! (lH-6B), da Marinha do Brasil, à 

Armada Nacional da República Oriental do Uruguai.". 

Brasília, de rrçt de 2025. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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